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tnnuro nr pncnnccacÃo N" 0+ ao coNrnaro N" oetzot:

a cÂnaana MUNICIPAL DE CÀJAMAR, já devidarnente
qualificada como CONTRATANTE, e a empresa NEVADA RENT A CAR LTDA,
igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula Lu * Fiça PRORROGADO o contrato n" (ü6fiA77), por mais 12

(doze) meses contados à partir de 24 de setembro de 2020, sem reajuste de valores;

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar,em24 de setembro de 2020.
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